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MENSAGEM N" 663

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dessa digna Câmara Municipal o Projeto de Lei n"
2896lGP 12020, que dispôe sobre a abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadaÇáo no valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), na Uniciarie Or t;arnentária: Fundo
Municipal de Assistência Social.

Considerando o Termo de Adesão No 0018/2020, Íirmado entre o Município de Jaru por
,nrerrnédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e o Governo do Estado de Rondônia
através da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, que trata do
Coínanciamento do Estado de Rondônia do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS.

Considerando o Decreto No 24.639, de 30 de dezembro de 2019 que regulamenta o
Cofinanciamento Estadual na modalidade fundo a fundo dos Serviços e do Aprimoramento da
Gestão por meio do Blocos de Financiamento da Assistência Social, bem como dos Programas e
Projetos Socioassistenciais.

Considerando que Íoi elaborado um Plano de Açáo Municipal referente a Adesão do
Programa de Cofinanciamento Estadual, e o mesmo teve a aprovaçáo do Conselho Municipal de
Assistência Social - COMAS, através da Resoluçâo No 005/COMAS|2020, e que tal Plano de Ação
informa a forma de aplicação do repasse do Cofinanciamento Estadual.

Considerando a Portaria n" 144 de 02 de março de 2020 - DispÕe sobre o Orçamento
e critérios de paúilha refêrente ao Cofinanciamento Estadual do SUAS, para o exercício de 2020, por
meio de transferências fundo a fundo.

Os recursos seráo destinados aos progran:s e seiviços s^'',n'|Â 4.,senvolvidos pelo
município para atender, indivíduos e familiares em situação de vulnerabilidade social, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. (doc. anexo).

Proteção Social Básica: É a garantia de inclusâo a todos os cidadãos que se
êncontram em situação de vulnerabilidade e/ou em situação de risco, inserindo-os na rede de
Proteção Social local. Tem como objetivo prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento
de potencialidades e aquisições e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Destina-se
à população que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação
(ausência de renda, precário ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros) e/ou fragilização
oe vínculos afetivos - relacionais e de pertencimento social (discriminações etárias, étnicas, de
gênero ou por deficlências, dentre outras). A Proteção Social Básica tem como porta de entrada do
Sistema Unico da Assistência Social os Centros de ReÍerência de Assistência Social - CRAS.

O Cenko de Referência de Assistência Social (CRAS) é a porta de entrada da
assistência social. Trata-se de uma unidade pública municipal, integrante do SUAS, localizado em
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áreas com maiores rnorces de vutnerabrlroade e risco social, destinado à p!"estaçáo de serviços

socioassistenciais de proteçâo social básica às famílias e indivíduos, e à articulação destes serviços
no seu território de abrangência, e uma atuaÉo intersetorial na perspectiva de potencializar a

proteção social.

Considerando ainda a urgência de atendimentos aos indivíduos e seus familiares,
visando mitigar os efeitos causados principalmente em decorrência do coronavírus (COVID-i9).

Considerando o artigo 40 da Lei no 4-320164, sâo créditos adicionais, as autorizações
de despesa não computadas cu insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento;

Considerando o artigo 43 da Lei no 4.320164, a abertura de crédito dos créditos
suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e

será precedida de exposição justificativa:

Referido projeto de lei e de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo Municipai,
uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municipal
conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçóes de abertura de crédito adicional especial e suplementar estão previstas

na Lei Federal n.4.320164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito Íinanceiro.
sendo que no particular, reza o artigo 41, i e ll:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - Suplementares, os destinados a reforço de clotaçãc
orçamentária;

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais náo
haia dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislaçáo pertinente à matéria corroboram
a realização da operação em exame, náo havendo, portanto, qualquer óbice à sua êfetivação, desde
que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais tambem aplicáveis
ao caso em tela. senáo vejamos:

Art.43. A abertura de creditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 10. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, clesde
que não comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial dc
exercício anterior;

ll - os provenientes de excêsso de arrecadação;

lll - os resultantes de anuiação parciai ou total de dotaçôes
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei:

§ 30 Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins
deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas
mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada,
considerando-se, ainda, a tendência do exercicio.

O art. 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura Ce créciitos adicionais
suplementares e especiais.
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Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de

Lei, nos termos do arl. 62 da Lei Orgânica Municipal, a Íim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, deõorrente da necessidade de regulamentação da matéria em

exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 05 de junho de 2420.

Atenciosame,-riY,

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicÍPio de Jaru

Rua Rairnundo Cantanhede, 1080 - Sêtor 02 - Jâru/RO CEP: 76.89G000

Contato: (69) 3521-1384 - Site: wwwiaru.ro-gov.br - CNPJ: 04-279.238/0001-59

A PROC
iÊsinaiura ^ ,,áElmf,tcà ,t,

Documênto assinado eletronicamentê por JOÂO GONçALVES SILVA
êm 05/06/2020 às 14:50, horário de Jaru/RO, com fulcÍo no art.

01r'1112019.

JUNIOR. Prêfeito MuniciPal.
18 do Decreio no 11.990 de

A autenticidade deste documento podê sêr conferida no site ePrÔc Jaru/RO, infÔrmando o lD í31932 e

o código verificadoÍ 88754066.

Referência:3 aocesso n" 14676t2020. Docto lD: 131932 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2896IGPI2O2O

Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação Fonte
01.17 na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de
Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuiçóes
que lhe conÍere a art.34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a seguinte

LEI

Artigo 1o - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito
adicional especial por excesso de arrecadação na importância de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil
reais) na unidade orçamentária a seguir, de acordo com o art- 43o da Lei no 4.320/64, Lei

Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de novembro de 2019) distribuídos a seguintê dotação:

Suplementação (+)

02 03 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCNI
08.2214.0006.2043 - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
3.3.90.14 - DrÁRtAS - CtVtL
F.R.: 01 17
1 Recursos do Tesouro - Exercício corrente

02 03 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0006.2043 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.32 - MATERIAL, BErvrOU SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
F.R.: 01 í7
1 Recursos do Tesouro - Exercício corrente

02 03 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0006.2043 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90,30 - MATERIAL DE CONSUMO
F.R.: 01 17
1 Recursos do Tesouro - ExercÍcio corrente

02 03 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0006.2043 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.39 - OUTROS SERVIoOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
F.R.: 01 17
1 Recursos do Tesouro - Exercício corrente

R$ 96.000,00

R$ 2.000,00

R$ 3.000,00

R$ 46.000,00

Projêro de Lei 2896 de 05/06/2020, assinado na Íorma do Decreto no 11.99C,2019 (lD: 131930 e CRC: 1495D0D6)

R$ 5.000,00
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02 03 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0006.1027 - PROGRAMA MAMÃE CHEGUEI
3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO GRATUíTA
F.R-: 01 17
1 Recursos do Tesouro - Exercício coírente

A PROC
à*tn1tuta - /tetetrortca ,i/_

R$ 40.000,00

AÉigo 2o - Para cobertura ao crédito aberto, no Artigo primeiro. o Poder Execulivo

ulilizatá de recursos por excesso de arrecadação fonte 01.17.48 - Recurso do Tesouro - Exercícic
Corrente - Recursos Destinados a Fundos - Outras Transferências de Recursos Estaduais
referente ao Cofinanciamento Estadual conforme Termo de Adesáo no 001812020.

[;[irro 4o - Fsta lei entra em vioor na ciata de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefeito, Jaru 05 de junho oe 2A2C

JOAO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Ruâ Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jâru/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-'1384 - Site: www-jaru.ro.gov-br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Doúüri',éntú a33inadc eletronicarnente por JOAO GONçALVES SILVA JUNIOR. PrêÍeito Municipal,
em 05/06/2020 às 14:50, horário de Jaru/RO. com fulcro no art. 18 do Decreto no 11.990 ô-.
01,11i2419.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eProc JarulRO, informando o lD 131930 e
o código veriÍicador í495D0D6.

Refêrêncie: Processe ll 1 467 ü2t2.1J Docto lD: 13'1930 vi

Projeto de Lei2E96 de 05/06/2020, assinado na foÍma do Decreto n'1í.990/20í9 (lD: 131930 e CRC: í495D0D6)

AÉigo 3o - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

ÊXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Fonte
da Receita

01.17.48 R$ 96.000,c0

Fonte: Balancete Receita/Termo de Adesão no 018/2020

JOÃO GONçALVES SILVA JÚNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundô Cantanhede, 1080 - Sêtor 02 - Jâru/RO CEP: 76.890-000

Contato: (69) 352'l-1384 - Site: www.jaru.ro.gov.br - CNPJ: 04-279.238/0001-59

Documento assinado elêtronicamentê por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, PrêÍeito irunicipal
em o7lc6/2020 às 16:26, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. í8 do DeÔretc nú 11.999 de

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eProc JârulRo, inÍor!'nando o lD 131931 e

o código veriÍicador 1A21DgA7.

Refe.êrcia: Êíocesso no 1467àt2020 Doclo lD: 131931 v1

O PROC
assrnalLra - ,teEtÍonlca / ,

Tendência de
arrecadação

i Tendência de Excesso
do exercício

Receita
Arrecadada

Receita
Prevista

R$ 72.000,00R$ 24.000,00Rg 0,00

p.:1exos 2696 oe 05/0612020, assinado na Íorma do DecÍeto nÔ 11.990/2019 (lD: 131931 ê CRC: 1A21D947) 1t1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMDES

Comunicação lnterna n" 6O212O2O

Jaru/RO, 29 de maio de 2O20.

DA: SEMDES
Para: DEPLAN

Assunto: Solicitação de abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação.

Prezada Senhora;

Solicita-se Abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no
valor de R$ 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais).

Considerando o Decreto No 24.639, de 30 de dezembro de 2019 que regulamenta
o Coíinanciamento Estadual na modalidade fundo a fundo dos serviços e do aprimoramento da
gestão por meio do Blocos de Financiamento da Assistência Social, bem como dos Programas e
Projetos Socioassistenciais;

Considerando o Termo de Adesão No 0018/2020, firmado entre o Município de Jaru
por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimerrto Social e c Gove:'nc Cc Estado de
Rondônia através da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS,
que trata do Cofinanciamento do Estado de Rondônia do Sistema Unico de Assistência Social -

SUAS;

Considerando que foi elaborado um Plano de Ação Municipal referente a adesão do
Programa de Cofinanciamento Estadual, e o mesmo teve a aprovaçáo do Conselho Municipal de
Assistência Social - COMAS, através da Resolução No 005/COMASI2O20, onde o Plano de Ação
informa que o valor para custeio do repasse do Cofinanciamento Estadual, será aplicado para

aquisição de materiais de consumo aos Serviços da Proteção Básica e para o Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vinculos - SCFV, conservação e adâptação de imóvel Público
com destinação exclusiva aos Serviços de Proteção Social Básica, manutenção e/ou outras
Cespesas vinculadas aos Serviços da Proteção Social Básica, aquisição de materiais didátlcos que

serão realizados futuramente nas oÍicinas do Serviço de Proteçáo e Atendimento lntêgral a Familia

- PAIF e/ou grupos de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos - SCFV e
atendimento dos CRAS. O valor previsto para Material, bem ou consumo para distribuiçáo gratuita,

será destinado R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para atender o Programa MAMAE CHEGUEI, e

R$ 3.000,00 (três mil reais) destinado a outras despesas com distribuição gratuita de material, bem
ou serviços. necessários a atendimento da Proteçáo Social Básica.

Considerando o Art. 6o da portaria No 144 de 02 de março de 2O20 ' que dispõe
sobre Orçamento e Critérios de Partilha referente o Cofinanciamento Esiaduâi do SUAS, para o
exercício de 2020, por meio de transferências fundo a fundo.

AÉ. 6o. O Piso da ProteÉo Social Básica, tem como Íinalidade o Cofinanciamento
dos Programas e Serviços da Proteção Social Básica, com referência aos seguintes critérios e
distribuiçáo:

Comunicação lnteÍna 6 02 de 2glO5t2O2O, assinado na forma do Decreto no 11.990/2019 (lO: 125900 e CRC: D927875E). 1B
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A . Piso Fixo da Proteçâo Social Básica

PORTE MUNICIPAL VALOR MENSAL

PORTE MEDIO R$ 8.000,00

Considerando que na data de 27 de abril de 2020, foi feito o primeiro repasse
equivalente a cada parcela mensal do Cofinanciamento (aneiro, fevereiro e março) do Piso de

Proteção Social Básica e que o mesmo deve ser incorporado ao Orçamento do Exercício vigente:

Diante do Exposto, solicitamos a Abertura de Credito Adicional Especial por Excesso
de Arrecadação de acordo com as especificações abaixo.

Su plementação:

02.02.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.2,14.0006 - Programa de Proteção Social Básica
3.3.90.14.00 - Diárias - Civil
Valor: R$ 2.000,00(Dois Mil Reais)

02.02.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.2/t4.0006 - Programa Mamáe Cheguei
3.3.90.32.00 - Material Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Valor: R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais)

02.02.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.2,t4.0006 - P:og;:;,-,: J; Proteção Soc;al Básica
3.3.90.32.00 - Material Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Valor: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais)

02.02.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0006 - Progi'ama de Proteção Social Básica
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Valor: R$ 46.000,00(Quarenta e Seis Mil Reais)

02.02.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0006 - Programa de Proteçáo Social Básica
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais)

ANEXO I_ MEMORIA DE CÁLCULO DE TENDÊNClA DE RRECADAÇÃO

ANEXO II- QUADRO PARA SOLICITAÇÃO DE CRÉDITOS ADICIONAIS

R$ 24.000,0001.17

RECEITA
ARRECADADA

R$ 0,00

FOI{ÍF nÂ
RECEI ÍA

RFCEITA
PREVISTÁ

EXCESSO DE
ARRECADAçÃO

RS 96.000,00

ComunicâÉo lnternâ 602 ds 29l05/202C. assinado na forma do Decreto no 11.990/20í 9 (lD: -125900 e CRC: D927B75E) 2í3



00ô.xxx 3.3.90. í4.00 01.17 R$ 2.000,00

O06.XXX 3.3.90.32.00 01 .17 R$ 40.000,00

O06.XXX 3.3.90.32.00 01.17 R$ 3.000,00

OO6.XXX 3.3.90.30.00 01 .17 RS 46.000 00

006.xxx 3.3.90.39.00 01.17 R$ 5.000,00

-3 4ôi2a2c

PA ELEMENTO DE
DESPESA

Em anexo:(tD 12ô*2)

. Decreto 24.639, de 30 de março de 2020

. Plano de Ação 2020

. Portaria no 144, de 2 de março de 2020

. Extrato Bancário

Elaborado por: Marcilene Ferreira da Silva Mana

.Assessora de Gabinete - SEMDES

FONTE VALOR A
SUPLEMENTAR

Atenciosamente:

EDILEUZA SOUZA SENA

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social ' SEMDES

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - JarL/RO CEP: 76.89&000
Con!a!o: -(6E X521-l !q - Site: www.jaru.rqgolbr - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por IúARüiLENE FERREIRÂ i; -;.iÂ ',IANA. ASSESSOR
(A) DE GABINETE - SEMDES, em 01/06/2020 às 15:44, horário de Jaru/RO. com fulcro no art. 18 do

O rJROC
assrnatura - /,deronrca iFl

reto no 11

Documento assinado eletronicamente por EDILEUZA SOUZA SENA, Secretário (a) Municipal de
Assistência Social, em 0'1106/2020 às 16:27. horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto n"

11.990 de 01/11/2019.

A âutenticidade dêste documento pode ser conferidâ no site eProc Jaru/RO, informando o lD 125900 e

o código verificador D927875E.

Docto lD: 125900 v1

ComunicaÉo lnteina 602 de 29/O5BO2O, assinado nâ forma do Decreto no 11.990/2019 (lD: 125900 e CRC: D927875Ê)

O rJROC
ôsrnatura - /,deÍonrca F/
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',.:CRETC 
N'24.639, DE 30 DE DEZEMBRO DE 20i9.

S.-egulamenta o cofinanciamento do Sistcr.r,a. Unico de Assistência Sociai _ SUA_S t t
úansftrência de recu$os na rnodalidade fi.rnià
a fu4Ço no Estâdô dc Rondôr.ria e da c.,riras
proüdências.

o c3 vi:ir'iADCR. iro EsrADo DE RONDôNIA, no uso das açilulgsgs que lhe cc-iere
c inciso V ;c :,nigc ó5 ca Ccns;iru;r.àc do Fstadc,

. À1. I " ReguialEei:a c coíraancianiento Estadr:al, na' modaiidade funCc a i'ued:. llcs
serviç''-rs e do api-,4)i::'ren:c da gesrã.: p.r: rreio ce Blocos de Financiamentc da assistêrciâ ;;ü i;-..,
con-"'c. ics Prugnmas e Prdrros socioassisi*ci:.:s.

. Parágiafo ú:iicc As disposições ccnsiantes nesse Decreto estão em consoeâiicia com a L3l
Federal rr' 8.'742, oe 7 Ce <iezembro_de- 1993. qus "Dispõe sobre a organizaçào da ê-ssistência Sociai.": cog
as Resolucôes CNe§ n' 145, de ii ;e our,:brc de 2ô0+, que ",'nstirui a Éoiitica Nacional de AssisÍ3i::ia
I:"' " , i c\Ál :i" 3 j, de 

_i2 .ie i.ze$;.:o ce z$r2, que "Aprcva a Norrna cperaciona! Básrcr i+
slstema unico ce Â:sisrência smial - NoBlsuAS."; a ainda cam a Lei comolementar u" 145, de 2j de
cezerrrbro ce i995 que irisÍirui c FEÂS-RC e a Lei r' 3.942, dt 27 de junhó a" zõiã, qo. .'Â,.rtoriza 

;.
repasse fundo a i.:ndc. L:c ârnl!:o oo Fundr Estadr.ial ce Âssistência Scciai - FEa,s.,,.

3àPÍTULO I
BIS?CSIÇÕES PRELIMn{ÂRES

Àrt.2- Pa:a i:ns iesi3 Decre:o ci,:side:=_se:

i - 5:c'cc .3e frmi:cianentc: são coiijurrtos oe:--cursos desrlnaaos aô cij r:ranciâ:aea-i.
Estair]al ias aç3es socioassisrerrci:.1s, calcr-ados ccr: base rio sôr:atóriô dos ccrpolen:es <'u-= c: :nr;;<rar._-:
: ,, irrc-.rlados ;.. rrn:a f:ca.iidaie,

Il - bioci:eic de rêi:.r-sos: a r::t:rr:pção rempoiáía Co repasse de recr:rs:s. ;r:í]. a rar..i. :..
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CAPITULO il
DO PLANO DE AÇÃO

Art. 3' O Plaao de Âção consiste em instrumento de planejamento. disponibiliza<io
pela Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, para lançamento de dados e
valiciação anual das informações relativas às aplicações e transferências reguiares e autorn:áticas, i-ra

mo<ialidade íundo a fundo. do cofina:rciamento estadual da assistência social.

§ 1" As informações contidas oo Plano de Ação, deverão estar em consonância com o Plano
de Assistência Social Estadual e Municipal, conforme previsto no inciso iII do artigo 30 da Lei no 8.742, oe
i993.

§ 2" Deverão integar o Piano de Ação as transferências e aplicações destinadas a

cofinanciar a totalidade cias ações, inclusive as instiruidas durante o exercicio financeiro, para ampliar a
cobertwa da !ede, bem como para s6m.plementar ou fortalecer as açôes existentes.

Art. 4' O laaçarnento das informações que compõem o Plano de Ação dos Municípios e a
sua avallação leio respectivo Conseihc de Assistência Social deverão ocorrer, a cada exercicio.

§ I " A úertura do Piano de Ação dar-se-á por meio de Portaria da Secretzria Estadual da
Assistência e rir, i-"...r,1vimento Sociai - 3ÊAS, preferencialmente até o final do exercicio anterior ao ie
referência.

§ 3o O lançamento das informações no Plano de Ação, pelos gestores municipais, rcalizar-
se-á no prazo de 30 (trinta) dias da aberh[a deste.

§ 4" Àpós o térrrino do prazo de iarçamento das informaçôes peios gestores 6rniçip4i5 asg
termos do parágrafc au..-erior, o Coaselho de Assistêucia Social competente, deverá se manifestar em até -10
(trinta) dias mediante emissão de parecer.

§ 5" Após o prazc rüsciplinado nos §§ 3" e 4o deste artigo e não prestadas as informaçôes nr-.

Plano de Açâo e respectivz avaliação do Conselho de Assistência Social competente, a SEAS suspendeá o
repasse dos Blocos de Financiamento disciplinados nos incisos I a II do an. 7' e de Programas e P§etcs.
do exercício <ie refer€ncia do respectivo Plano de Ação, até que todo o ciclo de preenchimeEto ocorra corn c
parecer favorável do Conselho de Assistência Social.

Art. 5' As transferências das competências dos recursos do exercício do Plano ticarn
asseguadas do início do exercício, até o témino do período de preenchimento e aprovação do Plano de

Ação.

AÍt. 5' As informações referentes à previsão fmanceira do repasse do cofinanciamento
Estaduai serâo lançadas pela SEAS. com base na partilha de recursos pactuada na Comissão Intergesrores
Bipartite - ClB, de acordo com os critérios deliberados pelo Conselho Estadual de Assistência Social -
CEAS e servirão cono base para as úansferências regulares e automáticas, na modalidade fuodo a fundo.

CÁPÍTULO UI
DGS BLOCOS DE FINAI{CIAMENTO

Ari. ?" G:: recursos estariuais destinados ao cofinanciamento dos serviços e do incentivo
financeiro à gestão, passam a ser orgânizados e transferidos pelos seguintes Blocos de Financiamento:

hilos://sei.§stemas.ío.gcv.br/seL/acas.o!êcorphp?acac=docúÍllerlc-visuálizar&acao-origem=prolocolo-pasquisê-rapida&id-dôcumênto=105528

§ 2' A SEAS poderá prorrogar o omzo de lançamento das informações do Plano de Ação
nos tennos deste aÍigo, em casos devidamente justificados.
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I - bloco da Proteção Social Brísica; e

ii - bloco da Proteção Social Especial de Mádia e Alta Complexidade.

Art. 8" São coinponentes dos Blocos de Financiamento da Proteçâo Social Básica e da
Proteção Social Especial de Media e Àltâ Complexidade, os serviços já instituídos e tipificados, além dos
que venham a ser criados no âmbito de cada proteção.

Art. 9' os recursos a serem transferidos pa.-a cada Eloco e sc; ^;;y.,-ii;.rs compooentes
devem estar registrados pelo Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, em memÀrias de
cálculo; disponibilizadas de forma informatizada, sempre que possivel.

CAPÍTTILO TV
DAS TRANSFERÊNCIAS

AÍt. l0 A SEAS podeú suspender, bloquear e rcalizar outras medidas administrativas no
âmbito do monitorametrto cia execução dos serviços, respeitâdas as oormas que regem a matéria.

Art. il Os recursos da parcela do cofinanciamento Estadual, serâo transferidos aos Fundos
de Assistência Social dos Municípios, na modalidade fundo a fundo, observadas:

I - as especifrcidades dos componentes de cada Bloco de Financiamento; e

II - as especificidades dos Programas e Projetos de acordo com as noÍnas que os Íegem.

Parágrafo unico. O FEAS providenciar4 para cada Bloco de Financiamento, Programa ou
Projeto, a abertr.ra de conta corrente específicâ e vinculada aos Fundos Municipais, obsewando a inscrição
destes no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, em conformidarle com o estabelecido em
Íeguiameoto específico da Secretaria da Receita Federal do D.osil.

Art. 12 Conforme disponibilidade financeir4 o FEAS podeú repassar valores parciais para
cs Programas, Projelos e Blocos de Finaociameoto disciplinados nos incisos I a ll do art. 7o de acordo co::r
seus componentes.

Art. 13 Os recursos recebidos pelos municípios referente ao cofinanciamento esiadua!,
dcverão ser depositados e geridos em conta bancária específic4 com instituição financeira que possua
Acordo de Cooperação com a SEAS, e, enquanto não empregados na sua finalidade, deverão ser aplicados
para rendimentos Ílnanceiros.

§ i' O acordo de cooperação com a instituição financeira de que rata o caput deverá prevel
para'manutenção da regularidade das contas pelos ordenadores de despesa, os procedirnentos de registros
necessários ao cumprimento do disposto no câput.

§ 2' Cabe ao Ente recebedor definir se os reclusos furanceiros devem ser mantidos em
fundos de aplicação financeira de cuío prazo ou transferidos para caderneta de poupânç4 com base em sua
previsão de desembolso.

§ 3' Os rendimentos dâq aplicações financeiras serão obrigatoriamente utilizados nê
consecução das ações de assistência social a ele referenciadas, estando sujeifos às mesmas finalidades e

condições de prestação de contas exigirias pâra os recursos irar*êridos.

§ 4" Fica vedada a aplicação de recursos em conta centralizadora ou qualquer ouúo
mecanismo semelhante.

Art. 14 Serão suspensos os repasses estaduais para os Blocos de Financiamento, nos casos
em que o Conselho lt4unicipal de Assistência Sociai não informar a aprovação total dos gastos dos recursos
transferidos, no prÍtzo de 30 (trinta) dias.

htpsJ/sei.sisteíEs.ro.go!.bí/seilccntroladoi.php?âcao=íocumento_vrsualizaí&acao_oíigom=proirocoloj€€quisa_rapida&id_documen!o=105528
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§ 1o Será restabelecido o repasse no mês subsequente ao da aprovação total, devidasrente
informada por meio do Demonstrativo Slntético.

§ 2' As transferências dos recursos das competências Íicam asseguradas, até o término Co
período de emissão tio Parecer do Conselho de Assistência Social, desde qut não haja pendências <ic
exercícios anteriores.

Art. i5 O FEAS promoveá a abertra de contas coÍentes específicas nos respectivos
fundos paia moümentaçâo dos recwsos referentes ao cofinanciamento estadual para cada Bioco de
Financiamento, Programa e Projeto.

Parágrafo único. O cofmanciamento estadual contido nas contas coretrtes abertas na forma
do câput, esrârac su.)e:tcs às normas específicas de cada Ente.

CAPÍTULOV
DÀEXECUÇÃO

At1. 16 À execução financeira dos recursos do cofinanciameato estadual devc:

I - no casc dos Blocos de Financiamento, ser compâtível com a Tipifrcação Nacional dos
Serviços Socioassistenciais, com cs respectivos Plano de Assistência Social e Plano de Ação e demais
normativos que os regern; s

II - no caso dos Programas e Projetos, ser compatível com os respectivos Plano de
Assistência Social e Plano de Ação e demais normativos que os regem.

Art. i7 Os recursos referentes a cada Bloco de Financiamento, Programa e Projeto, devem
ser aplicadcs exclusivamente nas ações e finalidades definides para estes.

Art. 18 Os reclrscs dos Blocos de Finaaciamento referidos nos incisos i a 1l do a:t. ,1"

podem ser utilizados pa:a qualquer serrriço do respecüvo Bloco, desde que sejam asseguradas as ofertas das
açôes paciuadas. deútro dos padrôes e condicões normatizadas.

Farágrafo único. E pe#a a aplioação dos recursos oriundos do cofinanciamento estaduai
para o pagamento de pessoal.

Aú. i9 A execução dos recursos do coÍinanciamento estadual, deverá ser Íeal,;zatà
exciusivamente nas contas vinculadas aos respectivos Blocos de Financiamentg ProgÊlmas e Pro.letos.

Parágrafc úcico. As parcelas do cofinanciamento estadual não poderão ser depositadas nas
contas vinculadas ao cofinanciamento federal.

AÍt. 20 A execução dos recunos repassados será acompanhada e fiscalizada peia SEAS e
pelos Conselhos de Assistência Social, observadas as respectivas competências, de rnodo a verificar z
regularidade dos atos praticados e a pr€stação dos :erv'iços, quanto aos recursos dos Programas, Pro_ietos e

dos Blocos de Financiarnento referiCos oos incisos I s lI do art. 7'.

Ari. Zí Compete aos Municípios zelar peÍa boa e regular utilização dos recursos
transferidos, executados dirêta ou indiretamente por estes.

Parágrafo único. Os municípics sempÍe que solicitados, deverão encaminhar informações.
documentos ou realizar devolução de recursos ao Estado nos casos de comprovada irregularidadc na
execução dos Servicos. Programas e Proietos, inclusive por meio das entidades e organizações ie
assistência social ou d" iregulaidade aa apuração dcs índices de gestão, conforme o caso.

https:/lsei.sistemas.Ío.gov-br/sêi/m6t.ciâdor.php?acaodoc!mento_visualizar&acac_origem=protocolojresquisa-rapida&id docu.nento=i05528..- 1!9
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Art' 22 A dev$ueãg de recursos provenientes de impropriedades e/ou irregularidades ra
urilização e execuçâo do cofinanciamento Esiadual, deveú ser efàtuada por meio de Documento de
Àrrecadação de Receita Estadual - DÂRE, tecdo ccco âvorccido o FEAS, .uiro ,ro, 

"urog
I - de devolução com Íeolrsos proprios do Ente para as respectivas contas ünculadas,

durante o exercício financsiro do recebimentà do recurso, devido a eventuais imoropriedades e/ou
irregularidades ocorridas neste, referentes aos Serviços, Programas e Projetos, após análise e autorização do
FEAS; e

Ii - de solicitação e aprovação de compensação ao FEAS, das parcelas subsequontes do vâlor
i-mpugnado, nos casos de impropriedades e/ou irregúaridades apuradas.

- A.d. 23 Após o fim da vigência dos Programas e Projetos, o recurso existente em contâ
deverá ser devolvido por meio de DARE ao FEAS, salvo disposíção específica.

Parágrafo único. lodeú ser realizado pagamento em data posterior à vigência, desde que as
fases de empenho e iiquidação da despesa tenharn ocorrido durante a úgência do Progãma ou projeto.

Art. 24 Os reflrsôs repassados oara os Progtamas ou Projetos, cuja lógica de financiamento
é de rassarcimento por atividades jâ realizadas, podem sár utilizados oâ 

"*"".rçao 
ãrtrra dos respectivos

Programcs ou Projetos.

CAPÍTULO \T
DAREPROGRÂMAÇÁO

Seção I
EIocos de Serviços

Art. 25 Os recursos financeiros repassados pelo FEAS aos Fundos de Assistência Social dos
Municípios, existentes em 31 de dezembro de cada ano, poderão ser reprogramados para o exercicio
seguinre à conta do Bioco de §inanciamento a que peÍencem.

§ i' No caso de descontinüdade na execução dos serviços, o FEAS apurani os meses que
apresertaram llterrirpção na ofe::ta, determinando:

I - a devolução do valor eqúvalente às parcelas mensais do periodo verificado; ou

Il - a ccmpersação do valor correspondente à conta das parceias subsequentes do
componente respectivo-

§ 2" a parcela mensal será calculada com base no valor do componente atrelado ao serviço
que deixou de ser executado, cabendo à FEAS, a avaliação do valor a ser glosado.

Seção II
Programas e Projetos

Art. 25 Os saldos referentes aos Programas e Projetos, existentes em 31 de dezembro de
cada ano, poderão ser reprogramados para o exercício seguinte paÍa út1lizaçáo no próprio Prograrna ou
Prôjeto a qüe pertencem até o témtino de vigênc;a destes.

C.{PITLiLO \/II
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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Art. 27 Os Íecursos dos Biocos de Fínanciamento dâ Proteção Social Básica e proteção
Social Especial de Média e Aita Complexidade, dos Programas e dos Projátos terão suas pr6tâções de
Contas registra'tas eII' tistruüieilto denomrnacc; Deqronsüativo Sintético de Execucão Físico Financeira.
cujos dados deverão ser prestados pelos gesror=s rm',nicipais e submetidos à manifestação dc Conseiho de
Assistência social competente, quanto aô curnprimento das {inalidades dos recursos.

§ l" A abertura do Demcnstratjvo Sintético de Execução Fisico Financeira dar-se-á por
meio de Poíaria da SEAS, sendo realizada 01 (uma) prestação de contas semestrai, referente ao primáiro
semestre de efetivaçào da competência e 0l (uma) prestação de contas anual, referente ao ano de
competência.

§ 2' A SEAS poderá prorrogar o prazo de lançamento das informaçôes de prestação ie
contas, nos termos deste artigo, em casos <ievidamente justificados.

§ 3" O lançamento das informações pelos gestores, de que trata o caput, reaiizar-se-á nc
prazo de 30 (trinta) dias da abeítura do Demonskativo Shtético de Execução Físico Fioanceira.

§ 4" O Conselho de Assistência Social competente. deverá se manifestar acelca ric
cumprimecto das frnalidades dcs repasses. ca execução dos sewiços, programas e projetos
socioassisterciais, em âté 30 (tririta) dias, contados a partir do término do prazo <ie iançamearo cias
informaçôes pelos gestores municipais, nos termos do par:ágrafo anterior.

§ 5" Compete à SEAS, a análise das co tas prestadas pelos gestores e avaliadas pelos
Conselhos d; Àssisiêrruia Social.

§ 6' A análise efetuada pela SEAS, compreende a utlltza$o dos recursos estaduais
cofi nanciamento dos Serviços, Programas e Projetos socioassistenciais.

Ârt. 28 A SEAS podeú requisitar esclarecimentos complement&es, visando à apuração <ios
fatos, quando houver indícios de informações inverídicas ou insuficientes e apiicar as sançôes cabÍveis. bem
como encamiúar aos Orgãos competefltes para as devidas providências, quando for o caso.

§ Ic O FEAS defioirá a iorma do cumprimento de diügências, que podenâ ocorrer por meio

I - apresentação da presração de contas retificador4 mediante reabertura <io Demonstrativo. a
seÍ solicitâda peio FEaS;

Ii - apresentação de documentaçãc e/ou justificativas; e

III - devolução de recuÍsos.

§ 2o As diligências devem ser cumpridas no prâzo definido na comunicação, a ccarar dc seu
recebimeato.

§ 3" Qua:r<io nâo for possível a comunicação por meio de documento expedido pelo SEAS
ou pcr quaiquer outro fteio, será publicado edital de notificação no Diário O{icial do Estado.

§ 4c Determinada a diligência decorddo o prazo do seu cumpdmentc sem manifestação êôs
iateressados, ou tendo sido prestadâs informações insuírcientes ou incompletas ou arnda apÍesentâdos dados
iacapazes de sanear os indícios de in-eguiarida<ie, será emiticio relatório final acerca das contas, saivo a

hipótese de o FEAS considerar necessária a expedição de nova diligência.

§ 5" Â SEAS poderá conceder prorrogação de prazo para atendirnento à <iiligência

Art. 29 A Or<ienador de Despesâ do FEAS, verificará a reguiaridade eias ccntas. <iecidirdo

I - pela aprovação, quando estivererc regulares;

htrps:/lsêi.sistemas.ro.go\..br/sey'cont oiadoi.ghp?acâo=docü!Í:so!o_./isúeijzaÍ&acao_origem=píotocoio_pesqu;sâ_rapidê&id_dô$rnentc=í05528
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Ii - pela aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou qualquer outra
falha de natureza formal;

III - pela reprovação parcial ou total, quâtrdo cônstatadas falhas que comprometam a sua
regularidade e que resuitarem cm dano ao erário; e

lV - pclo encamiúamento para Tomada de Contas Especial, em Íazão da omissão no dever
Ce prestar contas.

§ l" Erros formais ou falhas que incidam sobre o conjunto da preseçãc Ce contas, mas não
impliquem dano ao erário, nem ensejam sua reprovação ou reavaliação, devendo o tato ser comunicado no
Rejatório de Atividades do Gestor nas próximas contas anuais, do Ordenador de Despesas.

§ 2' A aprovação da prestação de contas não exclui a possibilidade de reanálise, a qualquer
tempo, nos casos em que existir indícios de irregalaridades.

§ 3" Qr.rando o dano ao erario apurado for igual ou inferior ao valor minimo disciplinado
para inscrição, no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal - CADIN, o
Ordenador de Despesa do FEAS, poderá decidir pela aprovação com ressalvas da prestaçào de contas.

Art. 30 A SEAS notificaní os geslores responsáveis da obrigação de prestar contas quando
encerrado o prazo para sua apresentaçâo. Permanecendo a omissão, poderá ser iniciada a instauração da
Tomada de Contas Especial, no valor da receita ao exercício das contas em análise.

§ 1' Serão considerados omissos no dever de prestar contas, os gestores que não enviarem a
prestação de contas, por intermédio do preenchimento do Demonstrativo Sintético ou com a apresentação
da documentação comprobatória dos gastos.

§ 2o A Prestação de Contas será considerada recebida, quando da devida autenticação de
entrega entendida como validação necessária, que ocorre na ocasião da confirmação do envio das
informações pelo gestor municipal e do Parecer do Conselho.

AÍ. 31 Compete ao gestor mu.ricipal sucessor apresentar a prestação de contas, quando o
gestor anterior não teúa feíto, dos recursos estaduais recebidos poÍ seu antecessor, ou na impossibilidade.
apresentar as medidas legais, tencionaodo ao resguardo do patrimônio público, sob pena de
corresponsabilidade.

Art. 32 O Ordenador de Despesa do FEAS, solicitara a abertura de Tomada de Contas
Especial, conforme legislação específica, nos casos em que deliberar pela reprovação parcial ou total da
prestação de contas dos recursos estaduais, por existência de dano ao erário ou por comprovada omissão no
dcver de prestar conas.

Art. 33 A Tomada de Contas Especial seú instaurad4 depois de esgotadas as providências
administrativas a cargo da SEAS, pela ocorrência de algum dos seguintes fatos:

i - a prestação de contâs que não for apresentâda observados os prazos fixados no afi. 2'1 e o
disposto no art. 30. deste Dêcreto; ê

li - a prestaçào de contas não for aprovada em decorrência de

a) desvio de finalidade na aplicação dos recursos kansferidos;

b) não devolução de saldos que powerhrâ teDham sido solicitados; e

c) outros motivos que ensejem Cano ao eúrio-

ntos://sei.sisternas.Ío.gov.brÀeícontroladorphp?acaodocumento_vrsualizar&acao_oíigem=protocolojesquisa_.apida&id-documento=105528...719
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Parágrafo único. A Tomada de Co[tas Especial poderá ser instaurada, ainda, por
dêterrdnação do Tribunal de Contas do Estado - TCE, mesmo não esgotadas as medidas administrativa-s
intemas.

AÍ. 34 No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento do débito
imputado, antes do encaminhamento da Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas do Estado, será
realizada a análise da documentação e adotados os seguintes procedimentos:

I - se aprovada a prestação de contas ou comprovado o recoihimento integral do débito. o
Ordeoador de Despesa do FEAS deveá:

a) comunicar a aprovaçeo ao Órgão oade se encontre a Tomada de Contas Especial,
objetivando ao :rqluvuc.-nto do processo' e

b) registrar a baixa cia responsabilidade;

ll - se úo aprovada a prestaçâo de contas, o Ordenador de Despesa do fEAS deverá:

a) comunicar o fato ao Órgão onde se encontre a Tomada de Contas Especial, para que adote
as providências necessárias ao prosseguimento do feito; e

b) manter a inscrição de responsabilidade

Parágrafo único. O Ordenador de Despesa do FEAS, agaardatâ o pronunciamento do TCE.
para tomar as medidas adnúnistrativas necessárias.

CAFÍT{JLOVIII
DISPOSIÇÔES TRANSITóRIAS

Art. 36 A SEAS poderá expedir atos compleme tares necessários à matéria disciplinada
neste Decreto

Arl. 37 Sâo de responsabilidade de seus declarantes e presumcm-se verdadeiras; as
informações prestadas à Secretaria de Estado <ia Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS.

AÍt. 38 Os Municípios que não reaiizarern a implantação ou expansão no prazo estipulado
ou que desistirem <ia execução, devem devolver o valor repassado devidamente aítalizÀdo, por meio de
DARE ao FEAS.

Art. 39 As informações geradas por meio fisico serão automaticamente migradas parâ âs

novas ferramentas eletrônicas que poryentura forem criadas, visando ao aprimoramento dos repasses
relativos ao ccfinanciamento estadual, assim como das prestâções de contas, respeitadas as noÍnas
aplicáveis.

Aí. 40 As informaçôes prestadas serão consideradas documentos para fins de comprovaçào
rlos pÍocessos instituídos, no âmbito da SEAS.

Art. 41 Os documentos comprobatórios relativos à execução dos recursos dos Programas,
PÍojetos e dos Blocos de Financiamento. deverâo ser mantidos arquivados em boa or<iem e conservaçâo,
devidamentc ido.itifiúa,iôs e à disposiçãc da SEAS e dos órgãos de controle interno e exte!'no, no prazc

cstabelecido no inciso IV do aÍ. 10, da Instrução Normativa no 68, de 24 de outubro de 2019, do Tribunai
de Contas do Estado de Rondônia - TCE, ou norma superveniente.

htlpsJ,tsei.sistemas.ro.gov.br/sei/cont.oladorphp?acao=documênto-visualizôí&acao-origem=piotocoloj€squisa-iapida&id-docurnentic=105528...8i9

Aí. 35 No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento do débito
imputado, após o encamiúamento da Tomada de Contas Especial ao TCE, o Ordenador de Despesa do
FEAS informará ao Tribunal.
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Art' 42 A SEAS terá acesso às rnformações dos saldos e exkatos das contas correntesabertas pelo FEAS, bem como dos documentos relativos à efetivação dos recur", .rr.**1,
Parágrafo único. Âs informações cônstantes do caput, poderâo ser publicadas inclusive, ernrneio elerrônico pela SEAS.

Art. 43 A SEAS dirr_rlgará o
destinados ao cofinanciamento estadual. em

ficialmente os valores dos recursos repassados aos Municípios,
relatório elekônico disponibilizado nos canais de comunicãcâoda SEAS, para efeitos de nansparência.

AÍ' 214 Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação, com efeitos fmanceiros apartir de 1' de janeiro de 2020.

Palácio do Govemo do Estado de Rondônia, em 30 de dezembro de2019,132" da República.

MARCOS JOSE ROCHA DOS SANTOS
Govemador

5Êif i,!
'-l.J

Documento assinado êretronicâmente por Marcos Josá Rocha dos sântos, Governador, em
3a/D/2019' às 77:26, conforme horárío cficiar de Brasíria, com fundâmento no ârtigo tg caput e
seus §§ 1e ê 2e, do Decreto ne 21.794, de 5 Abril de 20j.7.

A autenücidade deste documênto pode ser conferida no site poftar do sEr, informando o código
verificador 9327556 e o código CRC Eí3A0CE7.

Referência: caso i-esponda eía Decreto, indlcêr expressamentê c processo n9 0026.536265/2019_16 SEI ne 9327556

Criado por 5 i 80{itltiiil I j, versão 36 por 02Íi332? i 2 04 em 30/12/2019 16:22:26.

hlips://sei.sistêílês..o.gov.b/sêi/controlado(pi1p?acao=cocumênto_visualizaí&ãcáo_origem=protocolojesqúisa_rapida&id_dccumênto=.10s52s...9/9
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DisponibiiizãÇãD: 1 0/03/2020
PublicaÉo: 1C,4i312020

Goverm dô Ê.iôcc Cc

ROilEONIA

Secretaria de Estado da Assistência ê do Desenvolvimênto Social - SEAS

Porraria no 144 de 02 de marcc de 2020

Dispõem sobre o Or'çamento e
critérios de partilha referente o
Cofinanciamento Estadua! dc
SUAS, para o exercícic de 2020,
por meio de transferências Íuncio
a fundo.

A SECRETARIA LT'ANA NUNES DE OLIVEIRA DOS §ÃIüTO5 §A
SECRETARTA BE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO DESENI'Ú!-VIMÉf{Tô
SOCIAL, no uso das atribuições que lhe fcram conferidas pela Lei Complemeniai-
ns 965, de 20 de dezembro de2077.
Considerando a Lei Federal n" 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que "Disoõe
sobre a organização da Assistência Social.";

Considerando a Lei Estadual ne 1.052 de 12 de dezembro de 2019, que "Disoõe
sobre o Sistemô Único de Assistência Sccial - SUAS no Estado do Ronciônia, altei-a
e acrescenta dispositivos à Lei Complementar n" 145, cie 27 oe dezembro de
1995".

Considerando a Resoiuçôes CNAS n" 145, de 15 de outubro de 2004, que "lnstirur
a Política Nacionai de Assistência Socia!." e a CNAS ns 33, de L2 cie dezembro iie
2012, que 'Aprova a Norma Operacionai Básica do Sistema Unico dê Àssistência
Social - NOB/SUAS";

Considerando a Lei Complementar n' 145, de 27 de dezembro ie 1995 a*e
instltui o :-EAS RC;

Cnnsiderando a Lei n" 3.842, de 27 de junhc de 2016, que 'Autar:za c rêpassê
fundo a fundo, nc âmbito cio Fundo Estadual de Assistência Social - FEA.S.";

Gonsiderando a Lei Complementar ne 143, de 26 de dezembro de -1995, cue
dispõe sobre repasses financeiros do Fundo Estadual de Assistência Sociai - FEÀS
acs Funcios Municipais de Assistência Social;

Considerando o Decreto Estadual ns 24.639, de 3O de dezembro de 2019 que
"Regr;lamenta o cofinanciamento do Sistema Único de Assistência Sociai - SUÂS e
a transferência cie recurscs na modaliciacie fundo a íundo no Estado de RonoÔnia e
dá outras providências" .

Considerando a Resoluçãc ns 003 CiB/RO/2019/SEA5-CAS.

Considerando a Resoh.ição ne C06ICÍAS/RO-2020.



RESOLVE:
Art. 1e Definir os critérios de partilha e previsão orçamentária

referente o Cofinanciamento Estadual do SUAS, para o exercício de 2020, pcr-
meio de transferências do Fundo Estaduai de Assistência Social - FEAS, para os
Fundos Municioais de Assistência Social - FMAS, dos municípios do Estado cle
Rondônia.

CAPITULO I

DAS DTSPOStÇOES GERATS

Art. 2e Os valores de partilha aqui apresêntados referente o
Cofinanciamento Estadual do SUAS para o exercício de 2A ), rorant pactuados e
deliberados pela Comissão lntergestores Bipartiti-ClB por meio da Resolução
ns 003 CIB/RO/20L9/SEAS-CAS e pelo Conselho Estadual de Assistência Social -
CEAS por meio da resolução ns 006iCEAS/RO-2020.

Art.3s O cronograma de repasses, adesão, plano de ação e prestaçâo
de contas foram definidas e apresentadas por meio da Portaria ns 66/2020/SEAS-
CAS.

Art. 4e Os recursos estaduais são destinados ao cofinanciamento dos
serviço do Sistema Único da Assistência Social - SUAS e programas e projetos
Estaduais, vincuiados a Politica Estadual de Assistência Social referente as
proteçôes sociais por meio de dois blocos de financiamento:

I - Bloco da Proteção Social Básica.

ll - Bloco da Proteção Social Especial.

Art. 5s Os critérios para o acesso aos recursos do cofinanciamento
sao:

I- Adesáo Estaduah

li - Apresentação de Plano de Ação Municipal com aprovação do CMAS;

lll - Ter FMAS constituído com CNPJ e unidade orçamentária;
IV - Ter CMAS Constituído e em funcionamento;
V - Comprovar ter dotaçâo or"çamentária próoria no FMAS;

Vl - Ter os Benefícios Eventuais regulamentados.

Art. 6e O Piso da Proteção Social Básica, tem como finalidade
o cofinanciamento dos Programas e Serviços da Proteção Sccial Básica, corn
referencia aos seguintes critérios e distribuição:

a) Piso Fixo da Proteção Social Básica

Porte Munici

Po,te ll
Po!-te Médio

Pcfte Grande

Valor Mensal

Porte I 2.000,00

16.000,00

b) Fiso Básico Variável: Cofinanciamento dos Serviços ou Programas.

I

4.000,00
8.000,00



Porte MunicíDãl Va!or Mensai

Pcrte i 475,00
PoÊe il 800,0c

PÕrte vléoio 1.2C0,00
Poatê Grandê 2.C00,cc

| - Mamãe Cheguei

ll r- ri=na= Ealiz r11 v, rq, rlu . L,,: 
'

Porte N4unici Valor Mensal
Po:'te ! 700,00
Pcrte Il 1.400,00

2.000,00
Portê GrânCe 4.000,00
Portê Médic

!li - BeneÍícios Eventuais:

Porte Municipa{

10.000,00
Porte il 18.000,0c

Pofte Médio 36.000,00
?oÊe G!'anCe 72.000,00

Art. 7s O Piso da Proteção Social Especial, tem como finalidade
o cofinanciamento dos Programas e Serviços da Proteção Social Especiai de
Média e Alta Complexidacje, com reÍerencia aos seguintes critérios e distribuiçâo:

a) Piso Fixo da Proteçáo Social de Média ê/ou Alta
Complexidarle:

Po!-tê Municipal Vaior Mensai

Porte i 3.700.00
7,45Q-!0
17.000,00

Po!"te Grande 34.000,00

Pode i!

b) Piso Variável de lncentivo a implantação da Proteção Socia:
Especiat de média complexidade - Serviço de proteção e atendimento
especiaiizaclo a famílias e indivíduos (PAEFI).

Poi'te Munici al
PoÊe I e li

c) Fiso Variável de lncentivo a implementação cla P!-oteção Social

Especiai - Serviço de proteção e atendimento especializado a famílias e indivíduos
(PAEFI) e unidades de acolhimento institucional

Valor Proposto./ PARCÊLA UNTCA

Grande
1"4.500,00

Art. 8s
estão prevista na d
FEAS, UG 23AL2,
SISTEMA ÚI{ICO OR

Art. 9e.

As despesas referente ao Cofinanciamento Estadual SiJAS.

otação orçamentaria do Fundo Estadual de Assistência Social-
P.A 23.0ii.08.244.2LL4.2061 - FORTALECER Â GESTÃO DC

ASSISTÊNCIA SOCIAL..

Êsta Minuta de Portaria entra em vigor na ciata cie s:;a

valcr Proposto/ PAB EIT\ u N.!çA
33.100,

PARCELA ÚNICA

Porte i

Portê Médio l

Porte ivlunicipai

PoÊe i e il, l4cdic c



publicação.

Porto Velho, 02 de marco de 2020.

Luana Nunes de Oliveira dos Santos
Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal cjo SEi,
informando o código verificador.0010424016 e o código CRC C9D91CÂ4.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expaessamente o processo ne0026.013178/2020_g4 SEt ns 0010424016

: -::;' lDocumento assinadoeletronicamente poTLUANA NUNES DE OLIVE!RÁ
I }EH É-1 ISANTOS, Secretário(a), em 06/A3P020, às 11:19, conforme horário oficiai
: :ijiH,,S 

a loe Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus s§ 1q e 2s, do*--: Decreto ne 21.794. de 5 Abrii de 2 017.



PRO'TEçÃO SOC|AL úSICA: StM NÃO

PRO]EçÃO SOC]AL ESPECIAI MÉDÁ E ALTA COMPIEXIDADÊ: SIM

RAáO SOCIAL DÂ UiiiDÂDã sESTOÂAFUNDO EíADUÀ. DE SOOAL CNPJ c1.131.63Vmo1_02

2.rDENIFlCAÇÃO ú GEÍQR i\4UNICIPAL RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DO PRESENTE PIÁNO DE AÇÃO
MUNICIPAL DE OÊSENVOLVIMENIO SOCIAL.SEM DES

E-MAIL INSITUCIONAL TELEFoNE: (69)3521-5150
,ro br

LOCAL CE TRAEALHO (ÓRGÃO/SET, OR) SECREI.ARIA MUNIOPAL DE DESENVOLVIM ENTO SOCIAL.SEM DES

CARGo: PRÊFEITO DO MUNtCtptO DE JARU/RO DATA iERMÍNO MANDA.-TC

NoME: JOÃO GONÇALVES SILVAJUNIOR
2020

E-IV]AiL iNSITUCIONAL:gabinetê@jaru.rc.gov.br

CPF
DATA DE NASCIN4ENTO: RG:

NÃO

O EMISSOR

93O.3O5. t-62-72

RAZÃ o soctAl (NOME EMPRESARTAL) CN P,] :

i FUNDO MUN|OPAL DE A§§rÊNOASOC|AL DE JARU

NOME DO (A) COORDÊNA
BÁSICÁ: IARISSA OLIVEIM

DOR (A) DA PROrEÇÃO soctAl
SATfS

FORMAÇÃO

LL'ANA PAUIÀ DA SILVA UMA

NE DC REGiSÍRO DO CO NSELHO PROFiSSTONAL {SE HOUVER)
cRP 20109190

I trNÃc HÁ cooRDENADoR A) DA PRCTEÇÃC SOCIAL ESPECIAL

FORMAçÍO

7 .742 sÊs

16.753.830/0@1-2c

PSICÓLOGA

PEDAGOGA

C'êsl@ ru.ro

E.IVIAIL INSTITUCIONAL

creas@jaru.Ío.gov.bi.

x

x

TELÊFONE:

(69) 3s21-1483

OAIA INíCIO MANDAT.o
2017

rüotüE : S-üELLA DE Al.i/EIDA SILVA

RDENADOR (A} DA PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL: JOSEANE STLVA R|BE|RO

NOME DO (A) COO

N9 DC REGIS'IRO DO CONSE LHO PROF|SS!0NAL {SE TIOUVER): TELEFONF:

(69) 3521- 5s47
trNÃo FiÁ cooRDENADOR {A) DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

CONTADORA

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSTSTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAT
Av. Farquar, 29g6 - palácio Rio Madeirâ - Edifício Rio jamar; - 1e Andar,

pedrinhas _ porto Vêlho - RO _ CEp: 76801-470

PLANO DE ACÃO 2O2O

CARGO:

3521-1523

E. MAIL iNSTITUCIONAL:

cras2@jaru.ro.gov.br



- a Lei ne 8.742 de 1993, LeiOrgânica da Assistência Sociat (LOAS).
- a Resolução CNAS ne 33/2012, que trâta da Normâ Operacional Básica do Sistema único de Assistência Social (NO8/suAs)
- A Resolução CNAS nc 109/2009, que apÍova â Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.
- Lei complementêr ns 145, de 27 de dezembro de 1995 que institui o FEAS-RO
- Lei ne 3.842 de 27 de junho de 2016, que " Autoriza o repase fundo a fundo, no âmbito do Fundo Estadual de AssistênciaSocial- FEAS"

- Decreto Estadual n-o 24.639, de 30 de dezembro de 2019, que " Regulamenta o cofinanciamento do Sistêma único deAssistência social- suAs e ã transferência de recurso fundo a rundo no Eitado de Rondônia- conformê Portaria vigente da secretariâ Esteduarde Assistência e Desenvorvimento sociâr - sEAs- os serviços de Proteção sociâl Básica, que tem como obietivos a pÍevenção das situaçõês de Íisco social por meio dodesenvolvimento de potêncialidades e aquisiçôes, ê o fortatecimento áe vínculos familiares e comunitários. Destinam - se àpopuiação em situação de vulnerabilidade social decorrente de pobreza, pÍivação e, ou fcgilização de vínculos afetivos -relacionais e de pertencimento Social.
- os serviços de Proteção social Especial de Média complexidade, que tem como ob.ietivo oferecer âtendimentos as famíliasindi\'íduos com seus dirertos viorados, mas cujos víncuros femiriar e ctn:.:::rtirio nã; fár", .or,r;J-.. 

- - - "
- a Leido FEAS em seu ân. 5r, Parágrafo único, inciso t, ll e lll que dispõe ser condição paÍa o recebimento dos repasses e afetivainstituição e funcionamento de conselho Municipal de fusistência iocial, de composição pâritária êntr" g"r"r";;;;;;.;;
civil; Plano Municipalde Assistência social e Fundo Municipal de Assistência socialcom oíientâção e contíole dos Íespectivos
Conselho de Assistência Social.
- os cadernos de orientações Técnicas do cÂAs e seMço de Proteçãô e Atêndimento lntegral à FamÍlia - pAtF pubticados peloMinistério do Desenvolvimento Social à Fome.
- Os cadêrnos de O
publicados pelo Min

rientações Técnicas do cREAs, unidade de Acorhimento para criança e Adorescentes e do centÍo pop,
istério do Desenvolvimento Social.

| - Zelar pela aplicação da tei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, a Iterada pele Lei 12.435 que dispõe pela organização da
políticã de assistência de Assistência Social, bem como com a aplicação do Decreto ne 6.307, de 14 de dezembro de 2007;ll- Realizaro aceite formaldo cofinenciamento estaduâI, por meio deste, conforme os píazos estabelecidos e os repasses dos
aecurS0s;

lll - Garantir que os serviços da Proteção social Básicâ prestados no município esteram aÍticulados com â gestão teÍritorial da
rede socioassistenciâl;

lv - Garantir que os serviços prestados pelo cREAs estejam articulâdôs .om a gestão territo.iâl da re.lê sô.ioassistenciat da
Proteção Social Especial;

v - Submeteí a deliberação do conselho Municipal de Assistência social (cMAs) o Aceite do cofinanciamênto;
vl - Elaborar o Plano de aplicaÉo paÍa cofinanciamento dos recursos do cofinanciamento estadual e submeteÍ âprovação do
CMAS;

VII - Dar Ciência ão CMAS quanto à destinaçâo dos recursos cofinanciados;
vlll * Ter êquipe técnica de referência no cRAs, cREAs ê unidade de Acolhimento de ecordo com o preconizado na Norma
operacional 8ásicâ de RecuBos Humanos (NoB- RH/suÂs), que será responsável pelo acompanhamento das fâmílies e
articulaÉo das políticas públicâs municipais e a Tipiíicâção Nacionar de serviços socioassistenciâis;
lx - Garantir o funcionamênto dos cRAs e cREAs, centro Pop (se for o caso) 8 (oito) horas diáries e 40 {quarenta) horas
semanais, seguindo as normâtivas do Sistema único de Assistência Social (SUAS);
x - Gêrãntir a utilização dos recursos nos serviços aportados ío CREAS ê no serviços Especializados em Abordâgem social e/
ou serviço Especializado peÍa Pessoas com Deficiência, ldosas e suas famÍliãs executados já em 2014 poÍ entidades
preponderantes de assistência social, asseguràndo o conselho Municipal de Assistência Sociel, âsseguÍando o Conselho
Municipal de Assistênciâ social - cMAs que tais serviços este.iam referenciâdos âo centro de referência Especializado de
Assistência Social - CREAS;

bjeto

Ti iíicação
pecificâs refe

C resente em ci.Itp o o ace ite mdos u tcrn aopios Cofinaciâmento Estadual dos de P o Socia I BásicâSeMços ê osroteçã
Se o Sociârviços deÍotêção Méd eiaEspecia Alta aoa forme laGom p lexidade, ntame ndo â \lÍegu ac aron dp Se rvrços

e rrnfo zaa:i 5a res b Cesdaponsa r5 e5egera assu nÊ o rtoque oe sda ecreta riarn n ed Assis têncra Socia

Socioassisteociais,
Gestor



Xl -Ter Equipe de referência exclusiva com os profissionais previstos na NOB- RH/SUAS e nas resoluções CNAS ns 17 de 20 de
junho de 2011, em número suficiente para atendimento de demanda;
xll Garêntir espeço físico exclusivo e ccm os espaços elencados no caderno de orientações Técnicas do centro de Referência
Especializado parê população em Situação de Rua {MDS, 2011);
xill- Gârantir artjculação êntre o CREAS com o nívelde Proteção Social Básicã, promovendo a organização do SUAS;
XIV - Prestar informeçôes periodicamente e sempre que sollcitado, ao gestor da Política Estao'ual de Assistência Social, ao
Conselho estadual de Assistência Social -CEAS e aos órgãos de controle Elterno;
xV - P.cvid,-.,.;-. e-. --;,ioÍmações solicitadds peiâ SEAS sejam prontemente repassadas pelo órgão gesto. municipat, oo
pÍazo de 5 icinco) dias úteis, salvo quando expressamente for estabelecido outro prazo:

XVI - Prover e promover a participaÉo dos profissionais do CRAS e CREAS e da gestão em processos d€ capacitação;
xvll - Atenta!' para que os serviços vincllados à ProteÉo SocialBásicâ estejam situados no território do município cofinênciado;
xvlil - Promover ações integradas e intersetoriais com üstas à prevenÉo do afastamento do usuáÍio dc seu convívio F?mlliar
e comunitário, bem como preventivãs às violaÉes de direitos;
XIX - Dos Benefíiios Eventuais: adequadamente instituido e regulamentado;
/ü - Avaiiar por meio de indicadores e qualidade de prestação dos serviços, dando ciência aos órgãos de controle social e de
defesa dos direitos, assumindo o com promisso de manter âtualizadas as inÍormações cadêstrais registíadas no CADSLIAS, ceflso
SiJAt e SUASWEB e outíos instrumentos de acompenhamento e monitoramento acerca da oferta municipaj dos servicos de
Proteção social 8ásica e da Proteção social Especial de Média complexidade e AIta complexidade
XXi - - Avaliar por meio de indicadores e qualidade de prestação dos serviços, dando ciência aos órgãos de controle sociaie de
defesa dos direitos, assumindo o cornpromisso de manter atualizadas as informações cadastrâis registradas nc CADSUAS- censo
sUAS, e SUASWEB e outros instrurnentos dê acompanhamento e monitoramento acerca da oferta municipal dos serviÇos de
Proteção sociai Básica e da Proteção sociâl Especiâl de Média complexidâde e Alta complexidade;
XXli - A ciocumentação comprobatói-ia das despesas realizadas com a prestação dos serviços deverá ser- mãntida até ê
aprovação das ccntas em a!.quivo corÍente e por mais LO (ANOS) anos em a rquivo intermediário

O descumprimento destas responsabilidades poderá !mplicar no bloqueio do Íepasse Financeiro do Cofinanciamento Estadua;
cia Proteção sociêl Básicê e da Proteção Social Especialde Média e Alta complexidâde e na devolucão dos recursos recebidos.
As dúüdas ê controvérsias porventura surgidas êrn função da execução deste instrumento, que não pcssam ser di.imidas
administrativa,ner rie, nu ârÍ,bito dos Conselhos ;r'lunicipais, serão apreciêdas e iulgadas pelo Gestor Estadual e pelo Conseltrc
Esladuai de Assistência Social ê ou outras instâncias de Controle Externo, à luz da Iegisl e da do,Jtrinê aplicável ao câsc

SERVIçO§ - AçÕES ONDE SERÃO APUCAMS OS

REG,lRSOS

LOCAL DE OFERTA Prêvisãc

atend
EServiço de Proteção e Atendimento lntegral à Famíiia tr cRAs
(PAr;) obs: O MLrnic io ui 02 CRAS

trCRAs

ECENTRO DE CONVNÊNClA

trENTIDADE

trOUTRo QUAL:

440

SServiço de Proteção Social no Domicilio Para Pessoas
com deficiência e idosas

-DoMrcíLro Nãc tzero)

8 BENEFíqOS EVENruAIS B NATAUDADE

tr FUNERAL

EI VULNERASILIDADE ITMPORARIA

tr CALAM|DADE PÚBLICA

de
nc

10.000

.185

EServiço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo
(scFV)
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cÁDASTRAM ENTo DAs FAMÍLIAS
NO SISIEMA SISCAB

MANTER EQUIPE DO PROGRAMA
CRIANçA FELIZ ATUALIZADA NO
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rNctusÃo No MERCADo oE
TRABALHO FORMAÚNFORMAL

NÃoPROGRAMA CRIANÇA FELIZ

E PRoGRAMA MAMÃE CHEGUEI

OFERTA DE PAI.TÍRAS
ORIEI,ITATIVAS

ACOMPANHAMENTO PEIO PAIF E

INCLUSÃo DAs GEÍANTES Nos
GRUPOS DO SCFV

CADASTRAMI Nro DAs FAMíuAg
NO SISTEMA SISCAB

AçÃo PARA ENTREGA Dos Km

50

Aquisição de produtos de limpeza e hlgiene necessários à ofeÍta dos seÍviços da proteção sociêl Básica
Aquisição de produtos alimentícios para e realização des oÍicinas do pAlt e/ou nos grupos do SCFV
conservação e adapteção de imóvel público com destinaçâo exclusiva aos serviços de proteção Social Básice
Manutenção e/ou outras despesãs vinculadas aos Serviços da proteção Social Básicâ

ElAquisiÉo de equipamentos eletrônicos e de infoÍmática necessários à proteção social Básican Outros

Observações:

x
x
x
x
x

rarnasPiso fixo - PSB/Servi oseP

Aquisição de materiel de exped aente e consumo êos Serviços dâ proteção Sociâl Básica

Aquis de materiais didáticos oficinas do PAIF e/ou nosra a realiza das

E Aquisição de mobiliá rio e utensílios necessários à pÍoteção Social Básicã

do SCFV

Plso Varlável - Mamãe ei 14.400,00
Piso Variável - Crian Feliz + )c0«
Benefícios Eventuais rcela única 16 llm 40
Recursos Pró Munici lalocadcs do FIúAS 210.0m,00
Total Previstc êra o Bloco 356.400,00

D

12.1 0



tr implantação do Centro de
Referência Especializado de Assistência
Sociai- CREAS

EPone I

EPorte ll

EtrS€rviço de Proteção e Atendimento
Especializado a Família e lndivíduos - pAEFt

BCREA5

floutro;
1300

ECREAS

EOutío:
ESêMço de Proteção Sociale adolescente
em Cumprimento de Medida
Socioeducativa de Liberdade Assistida - LA

e de Prestação de Serviços à comunidade -
PSC

tr CREAS

üoutros

trCREAS

EourRos
330

AcOLH IMENIO INSTITUClONAL

EI Giança e Adolescentes

25
D Para adultos e Famíliâs

E Pâra lovens e Adultos mm
deficiência

NÃO

E Para idosos 20

ücasa Lar NÃO

ElCasa de Passagem

EResidência lnclusiva

Eserviço de Acoihimento em
Republica

E Serviço de Proteção em
Situeções de calemidades
P,.ihlir:ts e de Emê€ências

ÚOUIROS

Elserviço Especializado pera pessoas em
§ituação de rua

ECentÍo Pop

Eloutro
nCentro Pop

EIOUTRO

Elserviçc Especializedo em abordãgem
Social

::50

EServiço de ProteÉo Social Especial para

i o Pessoas com Deficiência, idosos e suas
ifamílias.

Eserviço C: :;::i:,,:: i-.:ial Especia! na
modalidade Abrigo Institucional

NÃO

EServiçc Especializado em abordagem
Sociai

EtrNão iJá Centro Po no muntc o

Aquisição de materiais de expediente e consumo aos serviços da PSE de Média e/ou Alta Complexidade

2_:0

NÃO

NÃO

no

30c

EAquisi o0e rodutos de limpezê e hi ne necessários à oferta dos 5 s da PSE de lúédia e/ou Alta Com lexidade

! Para Mulheres em situação
de Violência

SERVIçOS.- Ações onde serão aÉliôdôt os;
recursos:

LOOAL DE OFfRÍA ÓO§ÉRVço:

i

I

I

I

Previsão de

300



EtrAlimentaÉo

EConservação e edaptação de imóvel público com destinafo exclusiva aos seÍviços de pSE de Média e/ou Alta ComplexidadexManutenção e/ou outras despesas vinculadas aos da PSE de Média e/ou Alta Complexidãde
15.2 O valor revisto
EAquisição de mobiliário e utensíios necessários à pSE de Médiâ e/ou A tta Complexidade
ÜAquisição de equipamento eletrônicos e de informáticâ necessários a pSÊ de Média e/ou Alta Complexidâde
ElCutros. Quais REPÀSSE'IERMO DE FOMENTO

2@1.0@,@

Declero sob as penas da lei, qu-s informações prestadas nos 2E cio presente são a expressào ria "err» ale
Declero que li e estou de acordo: com o Âceite do @financiamento, exposto nos itens 6 a 9; com o plano de trabalho
DeclêÍo possuir fundo Municip al de Assistência Social Instituído e em funcionamênto, com alocação de recursos próprios dotesouro do seu oíçãmento e com a Unidâde Orçâmentá ria constituída.
Declaro que os recuÍsos financeiros do cofinanciãmento estão ou serão inclusos nô orçâmento do FMAS
Declaro que este plano de Trabalho foi anal isado pelo CMAS e foi aprovado em Reunião, de âcordo com a Resolução CMAS deque trate o ITEM 17 deste plano de aÉo

JARU/RO 20 DE MARçO DE 2020.MT
STHA!Â 0€ ÀUsErOÀ Si:VÂ

tq"à

:§à,S#,$rifi .tsk#d--ffi i",'
João GonçalvB Sitva Julior

Prefeito Municipal, de .laíu-Estadô de Rondônia

15.3 Financeiê

E

392
596.6m,00

77.

Proteção e/oP Fixoso da aSoci d Méde a U Aita
Piso Variável de lncentivo a im o rcela única)
P 50 a 1 VE de cen tn atvo m eem ( a única

r50sRecu ? no Ms U ci I ocados Fdo MAS
TotalPrevisto ra o Bloco

RESOi.UG o ctvlAs Ne 05/COMAS/2020.

p00«
»co{x

16. AP

!*rrro

o

8
cFF:/êÍri jr3in do êh'5.rt@§r ,aorc!2020

:§ctr*Ís.Ê3,ós.r?ffi.13$iãEÍe,
Sthella de Alnreida Silra

Gestora da tusistência Social Municipêlde Jaru-Êstado de Rondônia

Complexidade



Êonseiho fiiunícipai de Assistêrrcia tsociat
CGMAS'JáÍu,'RO

l.ci [edcr.e,l n,8.7.]2/9-l e t,ei Munic u" 313/Cl'/95 irlterada 1r/ L.ei Munic n§2 i +-51(;P' 10I 7

RESOLUÇÂo N' 05/coMAS/2020

''DispõesobreaprovaçãodoPianociel\çáoCoiinanciarnantt;
Estadital 2024'

oCoÍlseinoír.,iunicipaideAssistêÍlciaSociai_COviAS,criadope;a|ci
Ill,rnicipat n' 3.13/GPi 1 .995, aitersca pela Lei Municipal Í{' 2145tGPi2C11 ,

CoNSIDERANDO o assunto analisado na Reuniáo Extraordinária iÜ dia 1B clt ii'iai-ço

cte 2020 registrada pela a Ata no 00412020, folhas 02, verso

JarLj/RO ''18 març, C+ 2-c2Ü

RESÜLVE:

Art. 1o - Aprovar o Plano ,Je Ação Clc CoÍnarrcii:ir'iênto 5si3iüual !iü- ücrlte; r ri.;.:i :, ;.i'.' Íril I1?

de r:c.-:;a::, p:.ovenientes crÃ s,.:nclo Estaduai de Assistência sr.rcial iFÉAS;, püra ú

óàtinnn"i"r"i,to dcs Serviços da Proteção Social Básica' a selenl transíerir-io para o

ÉrÀJã úunUpal de Assisténcia Social (fnanS) referentê ao ano de 2020 e a serent

execr.,tados conÍorme o percentual estabelecido no referido Piano;

I..rt. ?o Os recuísos serão destinacios aos serviç<.rs oienacios I;eio rriunicipic e€ieil'jáuos

no plano de Trabalho cto cofinanciamento, nô ârnLrito da Pioteção Scciai Básica, cre

àãoroo con, a Tipificaçãc Nacional cie Serviços Socioassistariuiais (Resoiuçáo Ü1iAS tio

i 09/2GCS).

ArL 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação'

vt,k*{w,;^
PÍssiden(e

t/t
-\rir ê

RttrtRtrittiun<íttOttt,rtr,'thedc,EE6,Seíor02-CEP:76'li9|'Üt''Juru-Rtt-l'one(()g)1521';432
E-ntitil: «)tti t;.;itl't !: iti.íi! -:t;; I



Gôveínodo Estado de

R0r{D0NlÂ

Secrebria de Estado da AssisÉncia e do Desenvolümenb Socíal - SEAS

CHECKLIST

ANA!.ISE TÉCNICA COT{DICIONALIDADES -
COF I]{ANCIAMEiTTO ESTADUAL

ITEM DESCRTÇAO ATENDIDO OBS:

01
Apresentação do Plano de
Ação 2020 em conformidade
com a Portaria 6612O2O

SIM

02

Envio da Resolução de
Deliberativa emitida pelo
Conselho Municipal Je
Assistência Social - CMAS
(devidamente publicada)

ll
NAO

03 O Município possui a Lei do
SUAS NAO

o4
O Município possui Fundo
Municipal de Assistência
Social

SIM

05

O Município possui o
Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS,
devidamente constituído e
em funcionamento

SIM

06 Comprovante do CPF e RG
Gestor Municipal (Prefeito) SIM

Comprovante
endereço Gestor
(Prefeito)

a7
de

Municipal

AQ Comprovante de endereço da ctÀ,

Município: JARU

rt

srM



09 Documento de Posse do
Gestor Municípal {PrefeÍto)

SIM

Comprovante do CPF e RG
Gestor Municipal da
Secretaria de Assistência
Social

SIM

SiM

12

Cartão de Inscrição de
Pessoa Jurídica do Fundo
Municipai de Assistência
Social (CNPJ)

5:i\f

13
Comprovante de endereço da
Secretaria Municipal de
Assistência Social.

t4 Comprovação de aporte de
íecuÍsos próprios do FMAS.

10

Prefeitura Municipal

Do€umento de Nomeação
Gestor Mr.rnicipal da
Secretaria de Assistência
Social

I: sel

RefieÍência: Côso responda este(a) Checklist, indicar expressamente o processo nn 
SEI ílq 0010640g790026.o2L323t202049

J-!

slM

Ê
Documento assinado eletronicamente por llalei de Canralho Sobrinho,
Gerente, em l8íO3[2O20, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no aÍtigo 18 caput e seus §§ 1e e 2s, dc Decreto nq 21.794, de
5-Abt1l de 2012.

A autenticidade deste ciocumento pode ser conferida no site portai dc SEi-
inforrnando o cóciigo verificador (X)106tm479 e o código CRC CZE3OB4D.
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